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PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
PREÂMBULO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA/MG 
 
OBJETO:  
Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 8.687/24 e 
Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 e 
Resolução SEGOV 14/24.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 218.377,00 (duzentos e dezoito mil 
trezentos e setenta e sete reais), sendo dividido da seguinte forma: 
 
Resolução: SES/MG Nº 8.687/2023: valor Total R$ 43.803,00 (quarenta e três mil 
oitocentos e três reais). 
 
Resolução: SES/MG Nº 8.096/2022 e TRANSPOSIÇÃO DA LC 205: valor Total R$ 
87.287,00 (oitenta e sete mil duzentos e oitenta e sete reais). 
 
Resolução: SES/MG Nº 8.096/2022, SEGOV 14/2024: valor Total R$ 87.287,00 (oitenta 
e sete mil duzentos e oitenta e sete reais). 
 
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
Do dia 04/11/2024 às 08h00min ao dia 18/11/2024 às 09h25min (horário de Brasília)  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia 18/11/2024 às 09h30min (horário de Brasília)  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor Preço por Item  
 
MODO DE DISPUTA:  
Aberto  
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Plataforma: http://bll.org.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de BELMIRO BRAGA/MG sediada a rua 
Joana Claudina nº 329, centro, por meio do Sr. José Paulo de Oliveira Franco, que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos Decreto Municipal 3057/2024, e demais 
legislações aplicáveis e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DO OBJETO:  
1.1-O objeto da presente licitação é a Aquisição de Equipamentos para Atenção 
Primaria de Saúde Resolução 8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 
89.096/24, Transposição LC 205 e Resolução SEGOV 14/24, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2-A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante do Termo de Referência 
(anexo I).  
 
2 – DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL PELO VENCEDOR E 
DEMAIS CLASSIFICADOS E DE SUA EFICÁCIA: 
2.1-O vencedor firmará com a administração contrato, conforme modelo do ANEXO II em 
prazo não superior a 5 dias corridos da data em que for convocado ou souber do 
resultado final deste procedimento, o que ocorrer primeiro. 
2.1.1-Caso, por qualquer razão, não assine no prazo acima estipulado, ser-lhe-á 
automaticamente autorizada a prorrogação do prazo por mais 5 dias corridos, iniciados 
imediatamente após o prazo acima previsto, independentemente de nova intimação ou 
comunicação administrativa. 
2.1.2-O adjudicatário decairá do direito de contratar se não comparecer para assinar o 
contrato nos prazos acima mencionados. 
2.1.3-Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas acima, serão 
convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
2.1.4-Na hipótese anterior, aplicam-se aos convocados os mesmos prazos estabelecidos 
em favor do vencedor, exceto se os convocados declinarem da faculdade. 
2.1.5-Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
2.1.6-Quando ou se nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, será permitido: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário 
vencedor. 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§1º A recusa injustificada do adjudicatário vencedor em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ao pagamento de multa no 
importe de 1% sobre o valor de sua proposta e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
§2º No curso da execução do contrato, será facultado à Administração a convocação dos 
demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou 
de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 
estabelecidos acima e o reajuste de valores. 
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2.2-Para assinar o instrumento contratual o adjudicatário deverá apresentar os 
documentos de identidade e CPF do seu representante legal ou instrumento de 
procuração com poderes específicos, se for o caso. 
2.3-O CONTRATADO não poderá subcontratar, no todo ou em partes, a realização do 
objeto deste contrato sem prévia e expressa autorização, por escrito, do CONTRATANTE. 
2.4-Assinado o contrato e seus termos aditivos, estes serão divulgados pelos meios de 
publicidade usuais da Administração em seu sítio eletrônico e conforme a Lei 
14.133/2021. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
3.1-A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
itens com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do Art. 48, I e III, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
3.1.1-Nos itens com valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será admitida 
a participação de todas as interessadas; 
3.2-Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.3-A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento que se encontra. 
3.4-A Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 1º, estabelece normas gerais relativas 
ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 
de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 
3.5-Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 3º): 
I - Sociedade empresária; 
II - Sociedade simples; 
III - Empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 
IV - Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil: 
3.6-As microempresas ou empresas de pequeno porte indicadas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 devem estar devidamente registradas no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que: 
I - No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
II - No caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
3.7-Os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 também se aplicam ao 
Microempreendedor Individual – MEI que (art. 18-A, § 1º): 
I - Tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e 
um mil reais); 
II - Optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista no art. 18-A da LC 123/2006; 
III - Seja empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 do Código Civil. 
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3.8-Também se considera Microempreendedor Individual – MEI para a Lei Complementar 
nº 123/2006 o empreendedor que exerça: 
I - As atividades de que trata o § 4º-A do art. 18-A: § 4º-A Observadas as demais 
condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o 
empresário individual que exerça atividade de comercialização e processamento de 
produtos de natureza extrativista. 
II - As atividades de que trata o § 4º-B do art. 18-A, estabelecidas pelo CGSN: § 4º-B O 
CGSN determinará as aquelas autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento de 
que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 
sobre a incidência do ICMS e do ISS. 
III - As atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural. 
3.9-As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 
também se aplicam às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar no 123/2006 (Lei nº 11.488/200 7, art. 34). 
3.10-Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante deverá apresentar declaração que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não celebrou contratos cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida ao porte a que se enquadra. 
3.11-Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
3.12-Se não houver no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte e equivalentes, serão aceitas participações 
de empresas de qualquer porte cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto desta 
licitação (art.49, II, lei complementar 123/06); 
3.13-Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma Eletrônica, através do sítio eletrônico 14TUwww.bll.org.br U14T “Acesso 
Identificado no link – licitações” 
3.14-O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.15-É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.16-A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.17-Não poderão disputar esta licitação: 
3.17.1-Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.17.2-Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.17.3-Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.17.4-Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.17.5-Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.17.6-Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.17.7-Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.17.8-Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.17.9-Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, já que se trata de objeto de baixa 
complexidade com grande facilidade de mercado. 
3.17.10-Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.17.11-Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.17.12-O impedimento de que trata o item 3.17.7 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
3.17.13-A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1-Na presente licitação, a fase de habilitação acontecerá após as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.3-No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
4.3.1-Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mail: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 
 

4.3.2-Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3-Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4-Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.5-O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.1-No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
4.5.2-Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.6-A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.7-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
4.8-Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.9-Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
4.10-Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.10.1-A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.10.2-Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.11-O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.11.1-Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.11.2-Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.13-Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
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4.14-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
5.1-O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1-Valor unitário do item; Marca ou Fabricante; Quantidade total do item. 
5.2-Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3-O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
5.4-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
5.5-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.7-Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.8-Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.9-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.9.1-O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.9.2-Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.9.3-Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 
5.10-O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
6.4-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
6.5-O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7-O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.8-O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). Caso os lances não se encerrem até as 16h a 
pregoeira poderá, a seu critério, aumentar o intervalo mínimo de diferença. 
6.9-O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
6.10-O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11-O modo de disputa para o envio de lances no pregão eletrônico será o “aberto”, onde 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3-Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4-Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
6.11.5-Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
6.12-Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.13-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15-No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
6.16-Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17-Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18-Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.18.1-Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2-A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.18.3-Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
6.19-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.19.1-Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.2-Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.3-Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.4-Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
6.19.5-Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
6.19.6-Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
6.19.7-Empresas brasileiras; 
6.19.8-Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.20-Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
6.20.1-Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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6.20.2-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.22.3-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.20.4-O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
6.20.5-O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.6-É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
7 – DA FASE DE JULGAMENTO: 
7.1-Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União no endereço eletronico:     
( 14TUhttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis U14T); e 
7.1.2-Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União no endereço eletronico:  
( 14TUhttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep U14T). 
7.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
7.3-Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 
7.3.1-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2-O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3-Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com os itens 3.6 e 4.5 deste edital. 
7.5-Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6-Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.6.1-Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2-Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (aanexo 
I); 
7.6.3-Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.6.4-Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5-Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1-Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2-Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
7.9.1-O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.9.2-Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
7.10-Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11-Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.12-Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.13-No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
8.1-Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2 – Habilitação Jurídica: 
8.2.1-Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.2.2-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.3-Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio 14TUhttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor U14T; 
8.2.4-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.2.5-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
8.2.6-Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.2.7-Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.2.8-Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
8.3 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
8.3.1-Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
8.3.3-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
proponente; 
8.3.4-Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 
8.3.5-Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; 
8.3.6-Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
8.3.7-Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
8.3.8-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. 
8.3.9-A falta de regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou 
revogar a licitação. 

 
8.4 – Qualificação Econômico-Financeira: 
8.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.4.2-Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
8.4.3-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mail: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 
 

8.4.5-Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 
• publicados em Diário Oficial; ou 
• publicados em Jornal; ou 
• por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente; ou 
• por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

• Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 
entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

8.4.6-Demonstração da boa situação financeira da licitante através de planilha 
(devidamente assinada pelo contador responsável), onde devem ser demonstrados os 
seguintes índices:Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 01 (um); 
8.4.7-Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado 
da contratação; 
8.4.8-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.5 – Qualificação Técnica: 
8.5.1-Atestado de Capacidade Técnica, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
8.5.2-Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
8.5.3-O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.5.4-Prova de atendimento aos requisitos mínimos, previstos na lei 14.133/2021. 
8.6-Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre 
8.7-Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.8-Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
8.8.1-Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
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financeira, haverá um acréscimo de 10% em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
8.9-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por documento eletrônico que possua meios de verificação de sua 
autenticidade. 
8.10-Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.11-Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
8.12-O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.13-A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.14-Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.15-A verificação dos documentos exigidos para fins de habilitação somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
8.15.1-Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
8.15.2-Respeitada a exceção do item 8.14, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.16-Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 
8.16.1-Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
8.16.2-Atualização de documentos cuja validade tenha expirada após a data de 
recebimento das propostas; 
8.17-Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação 
8.18-Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.19-Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
8.20-A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 
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8.21-Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9 – DO CONTRATO: 
9.1-Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar CONTRATO, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2-O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3-O contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema. 
9.4-Serão formalizados tantos CONTRATOS quantos forem necessários para os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5-O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no site do 
municipio e disponibilizado durante a vigência do contrato. 
9.6-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
9.7-Na hipótese de o convocado não assinar o CONTRATO no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
10 – DOS RECURSOS: 
10.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2-O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
10.3-Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1-A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
10.3.2-O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 
10.3.3-O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.4-Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5-O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.7-O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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10.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9-O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
11.1-Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1-Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
11.1.2-Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 
11.1.2.1-Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.1.2.2-Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
11.1.2.3-Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1.2.4-Deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5-Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11.1.3-Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1-Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4-Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
11.1.5-Fraudar a licitação 
11.1.6-Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
11.1.6.1-Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2-Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11.1.6.3-Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7-Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.8-Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.2-Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1-Advertência; 
11.2.2-Multa; 
11.2.3-Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3-Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1-A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2-As peculiaridades do caso concreto. 
11.3.3-As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4-Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
11.3.5-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4-A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
11.4.1-Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
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11.4.2-Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5-As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6-Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8-Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
11.10-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
11.11-Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12-Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
11.13-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
12.1-Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
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12.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
12.3-A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica através da plataforma BLL ou pelo e-mail: 14TUlicitacao@belmirobraga.mg.gov.br U14T. 
12.4-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
12.4.1-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1-Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3-Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
13.4-A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5-As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
13.6-Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
13.8-O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.10-O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
14TUhttps://bll.org.br/editais/ U14T e 14TUhttps://www.belmirobraga.mg.gov.br/processos-2024/U14T. 

13.11-Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da cidade de Matias Barbosa/MG, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
13.12-Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.12.1-ANEXO I - Termo de Referência; 
13.12.2-ANEXO II – Minuta de Contrato; 
13.12.3-ANEXO III – Modelo declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
13.12.4-ANEXO IV - Modelo de Declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
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13.12.5-ANEXO V - Modelo de Declaração do licitante de que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
13.12.6-ANEXO VI - Modelo de Declaração que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
13.12.7-ANEXO VII – Modelo de Declaração enquadramento ME/EPP (quando se tratar). 
13.12.8-ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 
 
Belmiro Braga, 01 de novembro de 2024. 
 
 

_________________________ 
Marcos Heleno Sales 

Agente de Compras Municipal 
Portaria n° 042/2024– PMBB 

  
 

________________________ 
João Victor Bebiano Pareça 
Comissão de Contratação 

Portaria n° 042/2024 – PMBB 

___________________________ 
Telma da Silva Venâncio 

Comissão de Contratação 
Portaria n° 042/2024 – PMBB

 
 

__________________________ 
José Paulo de Oliveira Franco 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1 – DO OBJETO: 
1.1-Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 8.687/24 e 
Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 e Resolução 
SEGOV 14/24. 
 
2 – OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 
2.1-A aquisição dos referidos equipamentos torna-se fundamental e essencial para a 
continuidade das atividades da Secretaria de Saúde e para atender a resolução SES/MG 
nº 8.687/2023. A aquisição destes equipamentos possibilitará uma maneira de aumentar e 
potencializar a produtividade e a qualidade das atividades pertinentes da secretaria de 
saúde, reduzindo o tempo de resposta às demandas, oferecendo segurança e 
tranquilidade aos usuários, fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos financeiros. 
2.2-A aquisição dos veículos torna-se fundamental e essencial para a continuidade 
das atividades da Secretaria de Saúde, e para atender a resolução SES/MG nº 
8.096/2022, resolução SEGOV 14/2024 e Transposição da LC 205. A aquisição dos 
veículos é necessária, pois atualmente o setor da Saúde encontra-se com poucos 
veículos para atender suas demandas diárias com isso dificultando a locomoção para 
atender o município, distritos e comunidades, tendo inclusive que alugar veículo para 
execução de tarefas do dia a dia. 
 
3 – ESTIMATIVA DE PREÇO: 
3.1-Os valores referentes aos veículos foram obtidos através das Resoluções. 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

RESOLUÇÃO: SES/MG Nº 8.687/2023 

1 

CADEIRA DE RODAS ADULTO: MATRIAL DE CONCECÇÃO | 
APOIO PARA BRAÇOS | APOIO PARA PÉS | ELEVAÇÃO DE 
PERNAS: AÇO OU FERRO PINTADO | ESCAMOTEÁVEL | 
REMOVIVEL | COM ELEVAÇÃO. 

Unid. 10,00 R$ 1.505,00 R$ 15.050,00 

2 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS: CAPACIDADE: DE 160 
A 199 KG | BRAÇOS: ESCAMOTEÁVEL | PÉS: REMOVIVEL.  

Unid. 5,00 R$ 2.393,00 R$ 11.965,00 

3 

CADEIRA DE RODAS PEDIATRICA: MATRIAL DE 
CONCECÇÃO | APOIO PARA BRAÇOS | APOIO PARA PÉS | 
ELEVAÇÃO DE PERNAS: AÇO OU FERRO PINTADO | 
ESCAMOTEÁVEL | REMOVIVEL | COM ELEVAÇÃO.  

Unid. 5,00 R$ 1.288,00 R$ 6.440,00 

4 
COMPRESSOR ODONTOLOGICO: CAPACIDADE 
RESERVATORIO: 30 A 39 LITROS | POTENCIA: 1 A 1,5HP | 
CONSUMO 6 A 7 PESISENTO DE OLEO: SIM  

Unid. 2,00 R$ 3.453,00 R$ 6.906,00 

5 TENS E FES: NUMERO DE CANAIS: 04 Unid. 2,00 R$ 1.721,00 R$ 3.442,00 

RESOLUÇÃO: SES/MG Nº 8.096/2022 E TRANSPOSIÇÃO DA LC 205 

6 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, ZERO KM BICOMBUSTIVEL. 

MECÂNICA 

MOTORIZAÇÃO  1.0 

COMBUSTÍVEL GASOLINA ALCOOL 

POTÊNCIA (CV) DE 71 ATÉ 75 CV DE 75 ATÉ  80CV 

TORQUE (KGF. M) DE 9.4 ATÉ10 
KGFM 

DE 10,2 ATÉ 10.7 
KGFM 

VELOCIDADE MAXIMA 
(KM/H) 

DE157 ATÉ 161 DE161 ATÉ 162 

CÂMBIO MANUAL 5 MARCHAS 

TRAÇÃO DIANTEIRA 

DIREÇÃO ELETRICA 

Unid. 1,00 R$ 87.287,00 R$ 87.287,00 
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DIMENSÕES 

ALTURA (MM) DE 1.470 ATÉ 1.503 

LARGURA (MM) DE 1.720 ATÉ 1.724 

COMPRIMENTO (MM) DE 3.998 ATÉ 4015 

PESO (KG) DE 900 ATÉ 1.105 

TANQUE (L)  DE 47 ATÉ 50 

ENTRE-EIXOS (MM) DE 2.530 ATÉ 2.521 

OCUPANTES 5 

PORTA MALAS(L) DE 200 ATÉ 300 

SEGURANÇA 

AIRBAG MOTORISTA 

FREIOS ABS 

AIRBAG PASSAGEIRO 

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM 

ALARME 

OUTROS 

RODAS DE AÇO  

COMPUTADOR DE BORDO (DISTÂNCIA, CONSUMO MÉDIO, 
CONSUMO INSTANTÂNEO, AUTONOMIA, VELOCIDADE MÉDIA 
E TEMPO DE PERCURSO); 

DRIVE BY WIRE (CONTROLE ELETRÔNICO DA ACELERAÇÃO) 

COR: BRANCO OU PRATA 

CONFORTO 

AR-CONDICIONADO 

TRAVAS ELÉTRICAS 

VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA 
 

RESOLUÇÃO SEGOV 14/24. 

7 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, ZERO KM BICOMBUSTIVEL. 

MECÂNICA 

MOTORIZAÇÃO  1.0 

COMBUSTÍVEL GASOLINA ALCOOL 

POTÊNCIA (CV) DE 71 ATÉ 75 CV DE 75 ATÉ  80CV 

TORQUE (KGF. M) DE 9.4 ATÉ10 
KGFM 

DE 10,2 ATÉ 10.7 
KGFM 

VELOCIDADE MAXIMA 
(KM/H) 

DE157 ATÉ 161 DE161 ATÉ 162 

CÂMBIO MANUAL 5 MARCHAS 

TRAÇÃO DIANTEIRA 

DIREÇÃO ELETRICA 

DIMENSÕES 

ALTURA (MM) DE 1.470 ATÉ 1.503 

LARGURA (MM) DE 1.720 ATÉ 1.724 

COMPRIMENTO (MM) DE 3.998 ATÉ 4015 

PESO (KG) DE 900 ATÉ 1.105 

TANQUE (L)  DE 47 ATÉ 50 

ENTRE-EIXOS (MM) DE 2.530 ATÉ 2.521 

OCUPANTES 5 

PORTA MALAS(L) DE 200 ATÉ 300 

SEGURANÇA 

AIRBAG MOTORISTA 

FREIOS ABS 

AIRBAG PASSAGEIRO 

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM 

ALARME 

OUTROS 

RODAS DE AÇO  

COMPUTADOR DE BORDO (DISTÂNCIA, CONSUMO MÉDIO, 
CONSUMO INSTANTÂNEO, AUTONOMIA, VELOCIDADE MÉDIA 
E TEMPO DE PERCURSO); 

DRIVE BY WIRE (CONTROLE ELETRÔNICO DA ACELERAÇÃO) 

COR: BRANCO OU PRATA 

CONFORTO 

AR-CONDICIONADO 

TRAVAS ELÉTRICAS 

VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA 
 

Unid. 1,00 R$ 87.287,00 R$ 87.287,00 

3.2-De acordo com a resolução, a presente aquisição está estimada em R$ 218.377,00 
(duzentos e dezoito mil trezentos e setenta e sete reais). 
3.3-A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens 
de 01 a 05 cujo valores é até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do Art. 48, I e 
III, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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3.4-Nos itens de 06 a 07 cujo valores é acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será 
admitida a participação de todas as interessadas; 
 
4 – DOS PRODUTOS, DA ENTREGA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
4.1-Os produtos deverão ser originais de fábrica, sem alterações que descaracterizem a 
originalidade do produto; 
4.2-As entregas dos produtos desta licitação deverão ser realizadas no almoxarifado, 
localizado na rua Joana Claudina, nº 05, centro, no município de Belmiro Braga/MG, de 
acordo com a solicitação de fornecimento, independente das quantidades solicitada; 
4.3-A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30(trinta) dias 
consecutivos, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo Setor 
Competente 
4.6-Os Veículos do presente contrato deverá ser entregue na Garagem Municipal da 
Prefeitura de BELMIRO BRAGA no horário de expediente, em até 60 (sessenta) dias 
consecutivos após recebimento da respectiva Autorização d Fornecimento; 
4.5.1-Será de responsabilidade da empresa vencedora, arcar com os custos de 
deslocamento e transporte da equipe de funcionários / técnicos / profissionais, até o 
município de Belmiro Braga, em casos ou situações em que a assistência técnica possa 
ser prestada no município sem necessidade de transporte dos equipamentos ou veículos. 
4.5.2-As empresas interessadas em participar desta licitação deverão possuir assistência 
técnica localizada num raio de até 100 km da sede desta prefeitura. 
4.5.3-As empresas interessadas em participar desta licitação, que se encontrem num raio 
superior a 100 (cem) quilômetros da sede do município, deverão estar cientes de que será 
de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora (as) o transporte dos veículos até o local 
da assistência técnica, quando necessário, cabendo às mesmas arcar com custos de 
transporte, deslocamento e etc. 
4.6-A responsabilidade e as despesas referentes à entrega do objeto ficarão por conta da 
Contratada; 
4.7-A licitante ou através de terceiros, deverá prestar assistência técnica ao veículo ou 
equipamentos(s) licitado(s) durante o prazo de garantia estipulado no Termo de 
Referência; 
4.8-A assistência técnica deverá ser prestada “in loco”, na Garagem Municipal (para o 
veículo) e no caso dos Equipamentos na autorizada, em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da notificação. 
4.9-Os serviços de assistência técnica poderão ser prestados na sede da Contratada, 
desde que devidamente justificados e aceito pela Contratante, onde a Contratada deverá 
arcar com as despesas de deslocamento dos equipamentos/ou veículo e demais 
despesas inerentes. 
4.10-No caso de defeitos ou vícios de fabricação, onde seja necessária a troca de peças 
ou a aplicação de serviços de mecânica, o conserto deverá ser efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar da data da identificação do problema. (Art. 18 da Lei Federal nº 
8.078/1990 – CDC). 
4.11-O descumprimento dos serviços de assistência técnica previstos neste edital, estará 
a licitante estará sujeita as penalidades e sanções previstas. 
 
5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1-A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo; 
5.2-A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE; 
5.3-A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente 
direta ou indiretamente aplicável ao objeto; 
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5.4-A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, 
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, 
ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 
5.5-Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do 
objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA; 
5.6-A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais 
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios 
exigidos. 
5.7-A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato; 
5.8-Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
5.9-Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
5.10-Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
5.11-Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.12-Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 
5.13-Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do serviço no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
CONTRATANTE; 
5.14-A CONTRATADA deve seguir todas as normas de segurança e das agências 
reguladoras referentes aos produtos; 
5.15-Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 
aditivos que vierem a surgir da contratação. 
5.16-Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte do material 
e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 
Termo. 
 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1-Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo; 
6.2-Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, 
com base nas disposições da Lei n° 14.133/2021; 
6.3-Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução; 
6.4-Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que 
não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR; 
6.5-Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações deste 
Termo; 
6.6-Receber os serviços de acordo com as disposições deste Termo; 
6.7-Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o 
objeto entregue; 
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6.8-Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 
Contratada e pertinente ao objeto; 
6.9-Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação; 
6.10-Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do contrato, fixando prazo para sua correção; 
6.11-Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 
responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 
relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação 
contratual. 
 
7 – DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO DOS PRODUTOS: 
7.1-A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado pela Sra. 
Isabella Martins Reis (Secretaria de Saúde), cabendo dentre outros: 
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados; 
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade; 
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos; 
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado; 
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito; 
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual; 
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis 
por ela indicados; 
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
 
8 – DO PAGAMENTO: 
8.1-O preço contratado será pago de acordo com a execução do objeto previsto no 
ANEXO I, numa proporção direta do percentual concluído, sempre atendidas as 
formalidades estabelecidas pelo art.60 e ss. da lei ordinária nº4320/1964, principalmente 
quanto a liquidação da despesa. 
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8.2-O pagamento será efetivado conforme cronograma de pagamentos expedidos 
mensalmente pela Administração e em atenção a ordem legal. Em regra, o pagamento 
será efetuado nos dias 10, 20 ou 30 do mês subsequente ao da apresentação do 
documento fiscal de cobrança. 

§1º Junto com o documento de cobrança (nota fiscal, fatura, duplicata etc.), o contratado 
deverá apresentar comprovante de regularidade com o INSS, FGTS e com a Justiça do 
Trabalho, sob pena ver suspenso o direito ao pagamento. 
§2º Havendo deficiência na instrução nos documentos de cobrança, os prazos começarão 
a correr a partir do protocolo do documento faltante. 
§3º Estando corretamente instruído o pedido, aplicam-se as disposições do item 7.2. 

8.3-Na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto previsto neste 
Termo de Referência, por qualquer motivo, também serão suspensos os pagamentos 
ainda não realizados. 
 
9 – DO PREÇO E REAJUSTE: 
9.1-O preço é aquele cotado pelo contratado em sua proposta e na forma contida no 
procedimento alusivo a sua contratação, sendo considerado completo e abrange mão-de-
obra, lucro, tributos de quaisquer natureza ou espécies, tarifas e obrigações trabalhistas e 
fiscais, não podendo em qualquer fase da execução deste instrumento ser exigido o seu 
complemento sob estes fundamentos, exceto por adição ao seu objeto mediante 
assinatura de termo aditivo ou diante das circunstâncias aqui previstas. 
9.2-Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato diante das seguintes 
hipóteses e mediante o cumprimento das seguintes formalidades: 
9.2.1-Por reajuste: ao contratado será resguardada a aplicação da variação acumulada do 
IPCA divulgado pelo IBGE, quando entre a assinatura do contrato e sua execução 
transcorrerem mais de 12 meses. 

§1º O contratado deverá requerer o reajuste até 11º mês, inclusive, de vigência do contrato 
ou do termo aditivo. 
§2º Não sendo requerido o reajuste dentro desse prazo, ou seja, após 11º mês, o 
CONTRATADO decai do direito de ver reajustado o contrato durante este período. 
§3º O reajuste será calculado entre a data da assinatura do contrato ou do último reajuste 
constante do termo aditivo ao 365º dia de vigência do pacto. 

9.2.2-Por repactuação: ao contratado será resguardada a análise das variações dos 
custos contratuais majorados entre a data da apresentação da sua proposta a data do 
pedido, ponderando-se a variação dos custos decorrentes do mercado, a acordo, à 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual o objeto contratado esteja vinculado e 
que impactem nos preços propostos. 

§1º Ocorrendo a variação dos custos durante a vigência do contrato ou de um termo 
aditivo, o contratado deverá obrigatoriamente requerer a repactuação dentro desse período 
de vigência (durante a vigência do contrato ou do respectivo termo aditivo, ainda que a 
análise recaia na vigência de outro termo aditivo), sendo vedado protocolizar pedido 
durante a vigência de termo aditivo subsequente. 
§2º Não sendo requerida a repactuação dentro desse prazo, o contratado decai do direito a 
requerê-la sobre os respectivos períodos subsequentes, sendo vedado o deferimento de 
valores retroativos a vigências de contratos ou termos aditivos já concluídos. 
§3º Um novo pedido de repactuação só poderá ser protocolizado transcorrido 1 ano a 
contar da data da última repactuação ou da proposta. 
§4º A repactuação se limitará a reposição dos valores incorridos pelo contratado em razão 
da superveniência dos eventos estipulados na cláusula 9.2.2. 

9.2.3-Por reequilíbrio econômico-financeiro: é o direto assegurado ao contratado de pedir 
a avaliação do valor pela execução do objeto, quando sobrevier fato imprevisível ou 
previsível e de consequências incalculáveis de difícil ponderação pelo contratado, capaz 
de retardar ou impedir a execução do pactuado, inclusive por impacto direto em seus 
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custos ou despesas, também vinculado a casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe. 
9.2.3.1-Para a instrução de seu pedido de reequilíbrio, o interessado deverá apresentar: 
a)Prova de fato superveniente a elaboração de sua proposta e que tenha causado 
alteração nos preços do mercado como um todo, não bastando demonstrar apenas a 
alteração nos preços de seus fornecedores. 
b)Notas fiscais ou pesquisa de preços demonstrando a oscilação média do valor do 
insumo no mercado e não apenas em seu fornecedor. 
c)Notas fiscais demonstrando o valor de aquisição dos produtos antes ou 
concomitantemente a elaboração de sua proposta e notas fiscais atuais demonstrando o 
aumento de seu custo, preferencialmente do mesmo fornecedor. 
d)Pedido requerendo apenas a diferença em R$ entre o valor de compra dos produtos 
quando elaborou sua proposta e o valor atual. 
9.2.3.2-O reequilíbrio se limitará a recompor efetiva perda incorrida pelo particular que 
não deve projetar sobre o preço final o percentual que o aumento gerou em seus custos, 
mas apenas o valor exato que reflita a diferença entre o preço de compra na data de sua 
proposta com o preço de compra atualmente praticado, conforme seguinte metodologia: 

• preço de compra do insumo na dada da licitação ou da formulação da proposta: x. 

• preço de compra do insumo atualmente: y. 

• valor a ser recomposto: y – x = z. 

• preço reequilibrado: preço proposto para a Administração Pública: x + z. 
9.2.3.3-Não serão deferidos pedidos estruturados em percentuais, mas apenas na forma 
acima identificada. 

§1º Protocolizados os pedidos dentro dos prazos aqui previstos e estando os mesmos 
devidamente instruídos, a administração disporá de até 30 dias para a sua análise. 
§2º Havendo deficiência em sua instrução, os prazos começarão a correr a partir do 
protocolo do documento faltante. 
§3º Estando corretamente instruído o pedido, os seus efeitos correrão a partir da data de 
deferimento da apostila ou da assinatura do termo aditivo, podendo ser protocolizado outro 
pedido com escopo similar sobrevindo as hipóteses da cláusula 9.2.3. 

9.3-Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 
situações: 
a)variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
b)atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
c)alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d)empenho de dotações orçamentárias. 
 
10 – DA DOTAÇÃO: 
10.1-As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 

Secretaria Dotação orçamentaria 

Saúde 4.4.90.52.00.2.05.06.10.301.0007.1.0030-AQUIS. VEÍCULOS / EQUIP./ MOBIL. P/ ATENÇÃO BÁSICA 

 
11 – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1-O descumprimento total ou parcial do CONTRATADO, a execução parcial ou a 
inexecução do objeto licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação 
das seguintes sanções ao CONTRATADO, isoladas ou cumuladas: 
a)advertência; 
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b)multa, por cada infração cometida, de até 10% (dez por cento) do valor faturado até a 
data da ocorrência ou de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que poderá 
ser retida no pagamento; 
c)impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública promotora desse 
procedimento por prazo não superior a 3 anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
todos os entes federativos prazo não inferior a 3 anos e não superior a 6 anos. 

§1º A advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, exceto se isso der causa a fato mais grave. 
§2º A multa será graduada considerando o valor do serviço ou produto não fornecido por 
mora ou inadimplência do contratado, quando o contratado incorrer em uma das hipóteses 
previstas no art.155 da lei ordinária nº14133/2021. 
§3º O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado que incorrer nas 
condutas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 da lei ordinária 
nº14133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§4º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao contratado que 
incorrer nas condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII art.155 da lei ordinária 
nº14133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do mesmo artigo e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no parágrafo anterior. 
§5º-A aplicação do tipo de sanção e a graduação das sanções é ato discricionário da 
autoridade competente que deve motivar sua decisão considerando: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes (ser reincidente; agir para ocultar outra infração; agir de 
forma dissimulada e que dificulta a fiscalização do contrato; agir em conluio com agente 
público; causando danos ou pânico social; etc.) ou atenuantes (desconhecimento da lei ou 
regra; agir por motivo de relevante valor social ou moral; ter o contratado procurado 
espontaneamente minorar as consequências de sua ação reparar o dano; etc.) 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública (interrupção na prestação 
de serviços públicos comuns ou essenciais; paralisação ou destruição de obras ou do 
patrimônio público; prejuízo a integridade física de cidadãos etc.). 

§6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
através de inscrição em dívida ativa. 
§7º A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2-Para aplicação das sanções aqui previstas será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, podendo ele 
especificar provas no mesmo período, arcando com as despesas necessárias à sua 
produção, exceto para oitiva de testemunhas por ele levadas a ADMINISTRAÇÃO. 
11.3-Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, será necessária a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, os quais avaliarão os fatos e as circunstâncias, 
procedendo na forma do item anterior. 
11.4-Instruído o processo de responsabilização, será estruturado parecer conclusivo 
acerca da responsabilidade ou não do contratado pela comissão, encaminhando-se os 
autos a autoridade competente para a aplicação da sanção de maior gravidade. 
11.5-Havendo a aplicação de sanção ao contratado, esta será publicada no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), sem prejuízo da inserção em outros cadastros e de ser dada 
ampla publicidade na forma da lei. 
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11.6-Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante quando, 
cumulativamente: 
a)promova a reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b)proceda ao pagamento da multa efetivamente corrigida e com juros de 1% ao mês; 
c)após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de 
impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de 
declaração ação de inidoneidade de licitar e contratar. 
 
12 – DA VIGÊNCIA: 
12.1-O prazo para cumprimento do objeto deste objeto será de 60(sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades da ADMINISTRAÇÃO. 
 
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1-A administração poderá suprimir ou acrescer unilateralmente até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato ou seu objeto quando for o caso. 
13.2-A COMISSÃO DE LICITAÇÃO OU DE CONTRATAÇÃO, além do recebimento e 
exame da documentação e das propostas, caberá a decisão sobre dúvidas e omissões, 
bem como o julgamento da DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA de cada licitante, 
obedecendo às disposições aqui estabelecidas. 
13.3-O preâmbulo, texto e anexos deste instrumento e demais informações fornecidas 
pela administração são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 
mencione em um local e se omita em outro é considerado completo, especificado e válido. 
13.4-Esta licitação poderá ser revogado por interesse público ou anulado por ilegalidade, 
no todo ou em parte, por iniciativa da Administração ou mediante provocação de terceiros, 
não cabendo a qualquer interessado direito de indenização pelo exercício dessas 
faculdades. 
13.5-A administração poderá, ainda, adiar ou prorrogar prazos para recebimento das 
propostas, bem como aditar os termos do presente edital, sem que caiba aos licitantes ou 
interessados o direito a indenizações ou reembolso. 
13.6-A administração poderá inabilitar qualquer licitante ou desclassificar suas propostas 
subordinadamente às condições deste instrumento, assim como extinguir contratos na 
forma da lei. 
13.7-A administração resguardará todo e qualquer direito legal dos interessados, o que 
não a inibe de responsabilizá-los por infrações legais, normativas, editalícias e 
contratuais. 
13.8-É único e exclusivo competente para a solução de todo e qualquer litígio decorrente 
deste procedimento o foro da comarca da sede da administração. 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
CONTRATADO 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no processo administrativo referente 
à licitação nº 070/2024, instaurada sob a modalidade de Pregão Eletronico nº 008/2024, 
regido pela lei ordinária nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3057/2024, pelos preceitos 
de direito público, e a ele é aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, o CONTRATANTE autoriza o 
CONTRATADO a executar o objeto contratual de acordo com as condições estabelecidas 
no procedimento que deu ensejo a sua contratação e em sua proposta, documentos estes 
que integram este contrato como se nele estivessem fielmente transcritos. 
 
OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato o cumprimento das obrigações assumidas no 
procedimento acima identificado pelo CONTRATADO e em conformidade com os termos 
de sua proposta, para cumprimento do especificado abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO 
N° Item Unidade Especificação Marca Quant. Valor Unitário Valor Total 

1       

 
DOCUMENTOS E ANEXOS: 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a 
proposta da CONTRATADA, bem como o edital e todo o procedimento desenvolvido. 
 
VALOR OU PREÇO: 
Dá-se ao presente instrumento o valor de R$ _________(____________). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: 
O preço contratado será pago de acordo com a execução do objeto, numa proporção 
direta do percentual concluído, sempre atendidas as formalidades estabelecidas pelo art. 
60 e SS. da lei ordinária nº 4320/1964, principalmente quanto a liquidação da despesa. 
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O pagamento será efetivado conforme cronograma de pagamentos expedidos 
mensalmente pela Administração e em atenção a ordem legal, tendo como regra o 
desembolso nos dias 10, 20 ou 30 do mês subsequente ao da apresentação do 
documento fiscal de cobrança. 
Com o documento de cobrança (nota fiscal, fatura, duplicata etc.), o contratado deverá 
apresentar comprovante de regularidade com o INSS, FGTS e com a Justiça do Trabalho, 
sob pena ver suspenso o direito ao pagamento. Havendo deficiência na instrução dos 
documentos de cobrança, os prazos começarão a correr a partir do protocolo do 
documento faltante. 
Estando corretamente instruído o pedido, os pagamentos serão regularmente realizados, 
sendo paralisados ou suspensos na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a 
execução do objeto. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas com o objeto desta licitação serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária nº: 

• SECRETARIA DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.2.05.06.10.301.0007.1.0030-AQUIS. VEÍCULOS / EQUIP./ MOBIL. P/ ATENÇÃO BÁSICA 

 
PRAZO: 
O prazo para execução do presente instrumento terá início na data de sua assinatura, 
encerrando-se em____/____/____, ou quando concluído todo o objeto licitado. 

 
CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 

 
PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1-O objeto contratado deverá obedecer integralmente a esse instrumento. Qualquer 
alteração somente poderá ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo 
consubstanciado em termo aditivo. 
 
SEGUNDA - DO PREÇO OU VALOR: 
2.1-O preço é aquele cotado pelo contratado em sua proposta e na forma contida no 
procedimento alusivo a sua contratação, sendo considerado completo e abrange mão-de-
obra, lucro, tributos de quaisquer natureza ou espécies, tarifas e obrigações trabalhistas e 
fiscais, não podendo em qualquer fase da execução deste instrumento ser exigido o seu 
complemento sob estes fundamentos, exceto por adição ao seu objeto mediante 
assinatura de termo aditivo ou diante das circunstâncias aqui previstas. 
2.2-Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato diante das seguintes 
hipóteses e mediante o cumprimento das seguintes formalidades: 
2.2.1-Por reajuste: ao contratado será resguardada a aplicação da variação acumulada do 
IPCA divulgado pelo IBGE, quando entre a assinatura do contrato e sua execução 
transcorrerem mais de 12 meses. 

§1º O contratado deverá requerer o reajuste até 11º mês, inclusive, de vigência do contrato 
ou do termo aditivo. 
§2º Não sendo requerido o reajuste dentro desse prazo, ou seja, após 11º mês, o 
CONTRATADO decai do direito de ver reajustado o contrato durante este período. 
§3º O reajuste será calculado entre a data da assinatura do contrato ou do último reajuste 
constante do termo aditivo ao 365º dia de vigência do pacto. 

2.2.2-Por repactuação: ao contratado será resguardada a análise das variações dos 
custos contratuais majorados entre a data da apresentação da sua proposta a data do 
pedido, ponderando-se a variação dos custos decorrentes do mercado, a acordo, à 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual o objeto contratado esteja vinculado e 
que impactem nos preços propostos. 
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§1º Ocorrendo a variação dos custos durante a vigência do contrato ou de um termo 
aditivo, o contratado deverá obrigatoriamente requerer a repactuação dentro desse período 
de vigência (durante a vigência do contrato ou do respectivo termo aditivo, ainda que a 
análise recaia na vigência de outro termo aditivo), sendo vedado protocolizar pedido 
durante a vigência de termo aditivo subsequente. 
§2º Não sendo requerida a repactuação dentro desse prazo, o contratado decai do direito a 
requerê-la sobre os respectivos períodos subsequentes, sendo vedado o deferimento de 
valores retroativos a vigências de contratos ou termos aditivos já concluídos. 
§3º Um novo pedido de repactuação só poderá ser protocolizado transcorrido 1 ano a 
contar da data da última repactuação ou da proposta. 
§4º A repactuação se limitará a reposição dos valores incorridos pelo contratado em razão 
da superveniência dos eventos estipulados na cláusula 2.2.2. 

2.2.3-Por reequilíbrio econômico-financeiro: é o direto assegurado ao contratado de pedir 
a avaliação do valor pela execução do objeto, quando sobrevier fato imprevisível ou 
previsível e de consequências incalculáveis de difícil ponderação pelo contratado, capaz 
de retardar ou impedir a execução do pactuado, inclusive por impacto direto em seus 
custos ou despesas, também vinculado a casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe. 
2.2.3.1-Para a instrução de seu pedido de reequilíbrio, o interessado deverá apresentar: 
a) Prova de fato superveniente a elaboração de sua proposta e que tenha causado 

alteração nos preços do mercado como um todo, não bastando demonstrar apenas a 
alteração nos preços de seus fornecedores. 

b) Notas fiscais ou pesquisa de preços demonstrando a oscilação média do valor do 
insumo no mercado e não apenas em seu fornecedor. 

c) Notas fiscais demonstrando o valor de aquisição dos insumos antes ou 
concomitantemente a elaboração de sua proposta e notas fiscais atuais 
demonstrando o aumento de seu custo, preferencialmente do mesmo fornecedor. 

d) Pedido requerendo apenas a diferença em R$ entre o valor de compra dos insumos 
quando elaborou sua proposta e o valor atual. 

2.2.3.2-O reequilíbrio se limitará a recompor efetiva perda incorrida pelo particular que 
não deve projetar sobre o preço final o percentual que o aumento gerou em seus custos, 
mas apenas o valor exato que reflita a diferença entre o preço de compra na data de sua 
proposta com o preço de compra atualmente praticado, conforme seguinte metodologia: 

• preço de compra do insumo na dada da licitação ou da formulação da proposta: x. 

• preço de compra do insumo atualmente: y. 

• valor a ser recomposto: y – x = z. 

• preço reequilibrado: preço proposto para a Administração Pública: x + z. 
2.2.3.3-Não serão deferidos pedidos estruturados em percentuais, mas apenas na forma 
acima identificada. 

§1º Protocolizados os pedidos dentro dos prazos aqui previstos e estando os mesmos 
devidamente instruídos, a administração disporá de até 30 dias para a sua análise. 
§2º Havendo deficiência em sua instrução, os prazos começarão a correr a partir do 
protocolo do documento faltante. 
§3º Estando corretamente instruído o pedido, os seus efeitos correrão a partir da data de 
deferimento da apostila ou da assinatura do termo aditivo, podendo ser protocolizado outro 
pedido com escopo similar sobrevindo as hipóteses da cláusula 2.2.3. 

2.3-Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 
situações: 
a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento previstas no contrato; 
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c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) empenho de dotações orçamentárias. 

 
TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 
3.1-O CONTRATADO assume por força do presente instrumento a responsabilidade de 
indenizar o CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em 
razão de defeitos, erros, falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, 
desídia, má fé ou imperfeição que tornarem objeto contratado impróprio às finalidades a 
que se destina; tudo isso sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 
3.2-Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o 
CONTRATADO a: 
I-Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho nas 
suas instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de proteção 
individual. 
II-Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz, abstendo de contratar trabalho escravo ou de menores e adolescentes, 
exceto na forma permita pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
III-Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
IV-Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 
V-Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas ou respectivos comprovantes de regularidade. 
VI-Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 
3.3-O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução 
do objeto licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das 
seguintes sanções ao CONTRATADO, isoladas ou cumuladas: 
a) advertência; 
b) multa, por cada infração cometida, de até 10% (dez por cento) do valor faturado até a 

data da ocorrência ou de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que 
poderá ser retida no pagamento; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública promotora desse 
procedimento por prazo não superior a 3 anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
todos os entes federativos prazo não inferior a 3 anos e não superior a 6 anos. 

§1º A advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, exceto se isso der causa a fato mais grave. 
§2º A multa será graduada considerando o valor do serviço ou produto não fornecido por 
mora ou inadimplência do contratado, quando o contratado incorrer em uma das hipóteses 
previstas no art.155 da lei ordinária nº14133/2021. 
§3º O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado que incorrer nas 
condutas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 da lei ordinária 
nº14133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§4º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao contratado que 
incorrer nas condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII art.155 da lei ordinária 
nº14133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do mesmo artigo e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no parágrafo anterior. 
§5º A aplicação do tipo de sanção e a graduação das sanções é ato discricionário da 
autoridade competente que deve motivar sua decisão considerando: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes (ser reincidente; agir para ocultar outra infração; agir de 
forma dissimulada e que dificulta a fiscalização do contrato; agir em conluio com 
agente público; causando dano ou pânico social; etc.) ou atenuantes 
(desconhecimento da lei ou regra; agir por motivo de relevante valor social ou moral; 
ter o contratado procurado espontaneamente minorar as consequências de sua ação 
reparar o dano; etc.) 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública (interrupção na prestação 
de serviços públicos comuns ou essenciais; paralisação ou destruição de obras ou do 
patrimônio público; prejuízo a integridade física de cidadãos etc.). 

§6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
através de inscrição em dívida ativa. 
§7º A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
3.4-Para aplicação das sanções aqui previstas será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
podendo ele especificar provas no mesmo período, arcando com as despesas 
necessárias à sua produção, exceto para oitiva de testemunhas por ele levadas a 
ADMINISTRAÇÃO. 
3.5-Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, será necessária a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, os quais avaliarão os fatos e as circunstâncias, 
procedendo na forma do item anterior. 
3.6-Instruído o processo de responsabilização, será estruturado parecer conclusivo 
acerca da responsabilidade ou não do contratado pela comissão, encaminhando-se os 
autos a autoridade competente para a aplicação da sanção de maior gravidade. 
3.7-Havendo a aplicação de sanção ao contratado, esta será publicada no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), sem prejuízo da inserção em outros cadastros e de ser dada 
ampla publicidade na forma da lei. 
3.8-Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante quando, 
cumulativamente: 
a) promova a reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) proceda ao pagamento da multa efetivamente corrigida e com juros de 1% ao mês; 
c) após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de 
declaração ação de inidoneidade de licitar e contratar. 

 
QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
4.1-Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos e de acordo com as condições 
previstas em lei e no procedimento de seleção do contratado. 
4.2-Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, apenas se houver comprovada falha na 
fiscalização do cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 
 
QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1-O objeto licitado será fiscalizado por agente público a Sra. Isabella Martins Reis 
(Secretaria de Saúde), que, entre outras atribuições, atestará a realização do objeto em 
conformidade com o previsto neste instrumento. 
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5.2-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das suas 
especificações, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que 
fiscalizam o segmento. 
5.2.1-O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, 
não impede a ação fiscal posterior, não caracteriza novação, não retira garantias 
convencionais ou legais e permite a retenção de pagamentos. 
5.3-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento a nota fiscal, fatura, 
duplicata ou documento de cobrança que não atendam rigorosamente às condições 
previstas neste instrumento e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou 
mesmo a inobservância do procedimento ora estabelecido não representará novação ou 
alteração do que ficou pactuado. 
5.4-Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por 
escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação 
fundada em ordens ou declarações verbais ou encaminhadas a agentes públicos sem 
competência fiscalizatória ou a terceiros. 
5.5-Os entendimentos que redundarem na alteração quantitativa do objeto somente 
produzirão efeitos quando formalizadas através de termo aditivo, sendo nulas quaisquer 
deliberações, formais ou informais, que não sejam devidamente autorizadas por este ato. 
5.6-A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO e não exclui ou 
reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em 
corresponsabilidade da ADMINISTRAÇÃO ou de seus prepostos. 
 
SEXTA - DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES: 
6.1-As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito 
ou de força maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e 
outros, ou circunstâncias alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na 
medida em que impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações. 
6.2-A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos 
acima mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, 
imediatamente e por escrito, expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar 
ou retardar a execução do pactuado. 

6.3-Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o 
prazo contratual pelo número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE 
a faculdade de extinguir o contrato, nas hipóteses previstas na lei ordinária nº 
14133/2021. 
 
SÉTIMA - DA EXTINÇÃO: 
7.1-O presente instrumento poderá ser extinto ocorrendo qualquer uma das hipóteses 
previstas no art.137 e ss. da lei ordinária nº 14133/2021. 
7.2-A extinção se fará pelas formas e condições previstas na lei acima referida, onde seja 
resguardado o interesse e os direitos do CONTRATADO na forma ali prevista. 
 
OITAVA - DO FORO: 
8.1-Fica eleito o foro da sede da Administração Pública, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste instrumento. 
 
NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1-O CONTRATADO, ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não poderá 
opor ao CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente 
sobre mão-de-obra, materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua conta 
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exclusiva os pagamentos que sobre esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, 
qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes de processos que contra si forem 
instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de transação. 
9.2-Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na lei ordinária nº 14133/2021, ao 
CONTRATANTE fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização 
específica, o objeto do presente instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e 
todos os demais elementos indispensáveis à perfeita caracterização da alteração, o que 
se fará por termo aditivo assinado pelas partes. 
9.3-O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, 
representará ato de mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, 
novação quanto a seus termos ou renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais 
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e 
impresso em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de 
direito, na data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
BELMIRO BRAGA, ___ de __________ de 2024. 
 
_____________________     _____________________ 
Contratante       Contratado  
CPF        CPF 
 
 
__________________      ____________________ 
Testemunha       Testemunha  

CPF        CPF 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@belmirobraga.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mail: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 
 

ANEXO III 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM 
OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS. 
 
PROPONENTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO DE BELMIRO BRAGA/MG. 
 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024  
        PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 
8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 
e Resolução SEGOV 14/24. 
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 
 
____________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
Identidade:__________________________ 
CPF:_______________________________ 
Cargo:_____________________________ 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 
INFRA LEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS 
TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE 
ENTREGA DAS PROPOSTAS. 
 
PROPONENTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO DE BELMIRO BRAGA/MG. 
 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024  
        PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 
8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 
e Resolução SEGOV 14/24.  
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 
 
____________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
Identidade:__________________________ 
CPF:_______________________________ 
Cargo:_____________________________ 
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM 
SEU QUADRO DE PESSOAL EMPREGADO (S) MENOR (ES) DE 18 
(DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E DE MENOR (ES) DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM 
QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A 
PARTIR DE 14 ANOS. NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (LEI N.º 9.854/99). 
 
PROPONENTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO DE BELMIRO BRAGA/MG. 
 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024  
        PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 
8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 
e Resolução SEGOV 14/24.  
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que não 
possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menor (es) de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 
 
____________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
Identidade:__________________________ 
CPF:_______________________________ 
Cargo:_____________________________ 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 
 
PROPONENTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO DE BELMIRO BRAGA/MG. 
 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024  
        PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 
8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 
e Resolução SEGOV 14/24.  
 
O signatário da presente, em nome da proponente declara, expressamente, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 
 
____________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
Identidade:__________________________ 
CPF:_______________________________ 
Cargo:_____________________________ 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO 

 
(Le iComplementar nº123/2006 - Art.3º,I e II e §1º- Lei nº14.133/2021–Art.4º.§§2ºe 3º) 
 
PROPONENTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO DE BELMIRO BRAGA/MG. 
 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024  
        PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 
8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 
e Resolução SEGOV 14/24.  
 
Na qualidade de participante neste processo licitatório, instaurado pela Administração 
Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - 
ME ou empresa de pequeno porte - EPP e se enquadra nos benefícios previsto nos 
incisos I e II, do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. DECLARA ainda, para atender 
o §2º, do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, que ao obter os benefícios como ME ou EPP, no 
ano-calendário da realização desta licitação, os valores dos seus contratos firmados com 
a Administração Pública não ultrapassaram e não ultrapassarão a sua receita bruta 
referente ao limite do seu enquadramento. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 
 
____________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
Identidade:__________________________ 
CPF:_______________________________ 
Cargo:_____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMIRO BRAGA 
Estado de Minas Gerais 

Rua Joana Claudina, 329 – Centro – CEP: 36126-000 

Telefax: (32) 3284-1750 

CNPJ: 18.338.129/0001-70             e-mail: licitacao@belmirobraga.mg.gov.br 
 

ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 
 

PROPONENTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO DE BELMIRO BRAGA/MG. 
 
Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024  
        PROCESSO LICITATÓRIO N° 070/2024 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos para Atenção Primaria de Saúde Resolução 
8.687/24 e Aquisição de 02 Veículos Zero Resolução 89.096/24, Transposição LC 205 
e Resolução SEGOV 14/24.  
 
Pela presente, a empresa devidamente qualificada acima, declara, sob as penas da lei, 
que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
Local_____________, Data_____/____/_____. 
 
 
____________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa  
Identidade:__________________________ 
CPF:_______________________________ 
Cargo:_____________________________ 
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